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I. Alocação de Água 2018/2019 – Compromissos e Ações









II. Alocação de Água 2019/2020



Regras Pactuadas
• Abastecimento: 70 L/s
• Descarga: 300 L/s (maio a outubro) e 160 L/s 

(novembro a abril)
• Emergencial: 1,3 hm² (Qmáx = 2400 L/s em 

agosto)



Controle – Aferição da Regra



1. Para a liberação emergencial prevista no item anterior, a
Comissão deverá coordenar as seguintes providências prévias:

a. identificação e redução de pontos de obstrução no percurso
da água até Feira Nova;

b. fechamento dos regos laterais dos pequenos barramentos no
rio Paramirim, a partir do balneário durante a liberação;

c. restrição completa às captações no rio Paramirim durante a
liberação;

d. compromisso do INEMA de fiscalização da operação;
e. compromisso da CODEVASF de medição da vazão antes,
durante e depois da liberação;

f. aviso às comunidades urbanas e ribeirinhas ao rio Paramirim
antes e durante a operação;

g. alteração da vazão defluente para 2400 l/s, pela EMBASA,
retornando à vazão igual a 300 l/s após o deplecionamento
de 1,3 hm3 no reservatório.

CONDIÇÃO PARA LIBERAÇÕES EMERGENCIAIS



I. Alocação de Água 2018/2019 – Compromissos e Ações

II. Alocação de Água 2019/2020 e regra de defluência para o Rio Paramirim

III. Comissão de Acompanhamento da Alocação

IV. Proposta de Marco Regulatório

V. Programa de Operação, Manutenção e Monitoramento de Barragens –
Geração Fotovoltaica

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba ‐
CODEVASF

Empresa Baiana de Saneamento S.A. – EMBASA

Prefeitura Municipal de Paramirim

Prefeitura Municipal de Caturama

Irrigante jusante (Paramirim)

Irrigante jusante (Caturama)

Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Paramirim e Santo Onofre ‐ CBH‐PASO

Indicação: até 17 de maio de 2019



IV. PROPOSTA DE MARCO REGULATÓRIO

Barragem de Zabumbão
e Rio Paramirim até a 

localidade de Feira Nova 
(barragem Olaria)



PROJETO EM REVISÃO 
(possibilidade de 

implantação da barragem 
do Rio da Caixa)













CONTRIBUIÇÕES AO MARCO 
REGULATÓRIO ATÉ 31 DE 

MAIO DE 2019 



V – Programa de Operação, Manutenção e Monitoramento das 
Barragens ‐ OMM

Sustentabilidade econômica 
da operação, manutenção preventiva, 

monitoramento e ações para segurança das 
barragens na infraestrutura hídrica instalada 

no semiárido



Gestão de Reservatórios

• Operação eficiente

• Monitoramento 
contínuo

• Manutenção preventiva

• Manutenção corretiva

• Segurança de barragens

• Recuperação (corretiva)

• Capacidade técnica

• Instrumentação

• Serviços contínuos de 
OMM (preventiva)

• Recursos financeiros 
suficientes

NECESSIDADES DESAFIOS



OMM Reservatórios x Energia Elétrica



PESQUISA SOBRE USINAS FOTOVOLTAICAS 
FLUTUANTES EM RESERVATÓRIOS DO SEMIÁRIDO



Potencial de Energia Solar



LOCALIZAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
DE GERAÇÃO FOTOVOLTAICA



REDUÇÃO DO CUSTO DE IMPLANTAÇÃO







UNIDADE FOTOVOLTAICA FLUTUANTE EM 
PEQUENOS RESERVATÓRIOS



RESULTADOS DO ESTUDO DO PISF 

Geração Solar – Eixos Norte e Leste
• Entorno dos canais – R$ 141 a R$ 157 por MWh
• Flutuantes sobre os canais – R$ 204 a R$ 226 por 

MWh
• Reservatórios – R$ 154 a R$ 168 por MWh

Considerando o preço teto do 27º LEN – Leilão de 
Energia Nova (solar R$ 312/MWh e eólica R$ 

255/MWh), os arranjos estudados apresentaram 
viabilidade econômica.



VANTAGENS



DESVANTAGENS



PARÂMETROS PARA PRÉ‐DIMENSIONAMENTO DE USINAS 
FOTOVOLTAICAS FLUTUANTES EM RESERVATÓRIOS

Página 80

Perspectivas de 
redução do custo de 
implantação (EPE, 
Plano Decenal de 
Expansão de Energia 
– Horizonte 2027)



ESTIMATIVA PARA O RESERVATÓRIO ZABUMBÃO

Considerando 25% do espelho d’água 
mínimo operacional



PRÓXIMOS PASSOS: DEFINIÇÕES REGULATÓRIAS

Usinas Fotovoltaicas 
Flutuantes

ANA ou 
Regulador 
Estadual

ANEEL

IBAMA

EPE

GOVERNO 
FEDERAL

GESTORES DE BARRAGENS 
E RESERVATÓRIOS

CODEVASF, 
DNOCS E 
OUTROS



www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr

COMAR – Coordenação de Marcos Regulatórios 
e Alocação de Água
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www.ana.gov.br
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